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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DSC&S1O ''N" N* 563 — wc 30 DE DEZEMBRO os 19fl«

Aprova, o Regimento da Gfc"ft0>wt Central e da outras providências

O Prefeito do Distrito Federai no uso tícxi poderes que lhe conferem o
artigo 20, item li, da Lei n" 3.751. de 13 ao auril de 1960, e os arwgos 34
e 35 da Lei n' 4.595, de 10 de dezemoro de 19tH, e nos termos do artigo 37
do Regimento da Secretaria de. Administração, aprovado pelo Decreto "N"
n' 45a, Ue 7 de outubro de 1965, decreta:

l' Bica aprovado o Regimento da Garagem Central da Secre-
taria cia Administração que, assinado peio Secretário de Administração,
a eu DÓ acompanha.

Ali. 2' As -íunções de provimento em comissão da Garagem Central,
segouao o seu númeio, nat<ire?,a, denominação, símbolo ou padrão de remu-
neração, são as relaoiouadas rio Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. Fica extinta a Função e.m Comissão de Chefe da
Garagem Centrai prevista no Anexo I do Devi e to "N" n' 452 de 7 de ouiu-
bro de 1865.

Art. 3' A Garagem Central poderá rontar r.'.nda coai o peâsoal técnico
ou burocrático auxiliar necessário ao seu tunciviiamento a c.líério do Se-
cretario de Administração.

Ar!. 4» O pi-aseiil? Decreto integra o Livro IV, nos tênr.ns do D
"N" n*1 403, de 18 dt maio de 1965.

Art. 5? fiste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições B:B contrario.

Distrito Fecieia! SC de dezembro de 19M; 78" da República e 7? de Bra-
sília. - PLir.io Canlanheâe, Prefeito. — Colombo Matutado Saltes, fcecre-
tano do Governo. — Joiro Gomes da Silva, Seci etário de Administração,

DISTRITO FEDERAL — SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÕES EM COMISSÃO DA GARAGEM CENTRAL

A N K K O

Decreto "N" n° 563, de 30 de dezembro de 1988

'•í CO E S EM ' COMISSÃO

i
4 Chefe da Garagem Central

Chefe do Serviço de Recuperação

Chefe do Serviço de Manutenção

Chefe da Seção de Administração

Chefe da Seção de Recuperação de Maquinas j Peças e Acessórios

l Chefe da Seção de Oficina.

1 Chefe da Segão de Eletricidad*
«

| Chefe da Seção de Recepção, Revisão « Vistoria

Chi-?,, do Setor de Kxpediente e Serviço» Geraiá

1
K near T- e gado do Depósito da Peçaa e Ferramenta!

Chefe da SeçSo de Lavagem, Lubrificação e Abastecimento

SÍMBOLO

FC-3

FC-8

FC-T

KC -3

FC-3

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-9

FC-10

AR TICO S 00

REGIMENTO

1?

79

39

12

9?

10

li

6?

15

14

69

TOTAL

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

jRPVJV L:") DA GARAOEM
: • ; ' , DA SECRET *RIA

DT ADMINISTRAÇÃO DO
DISTTTTO FEDERAL

'O I

Da. Com l e E<!nilura Básica

CAPÍTULO I

Da Garagem Central
\ l ' A Caragam Central, sob a

oríonUu-ir.) normativa do Sistema cie
Transporie e sujeita à supervisão e
t o u - r u l e do Secretário de Admini -

i, compete basicamente:
I -- Organização e funcionamenlp

d^ serviços de transportes comuns aos
diversos órgãos para atendimento da
movimentação de pessoal e material;

II - - Guardar, lubrificar, lavar e
abjítecer os veículos da Prefeitura

estrito Federal;
III — Recuperar e conservar os

da Prefeitura do Distrito
!'Vú • •

IV - mover por todos os meios
ao seu alcance o aperfeiçoamento dos
«tu.s serviços;

V — Propor noimas que viwm à
m.iior produtividade do v
uií-;hor utilização de material'. on ; i ; -

:•!!'<,• . uiAquinas e veicule.,
sponL'abilidade;
- Mnn .1-05 de con- imo

f':s pacas, acesçórlos. combu•••-
tivej.s o lubrif icrt! ~ : . pari fins -de
estaHsiirp aT^-oririRrRo. e^ucio <if
pacL-cnh- . e •-•Hrnsrão de í.
quando í'" o cwso; ,

VII — Ze>r p,?la economia d.i n i j -

VIII — Executar ou!.ros tarefas ré i Art . 4' Para o desempenho de suas
ilacionadas com as suas atividades, atribuições o Serviço de Manutenção

l compreende:
Art. 2" Para o desempenho de suas; Sí>ção de Recepção Revisão e Vis-

í atribuições, a Garagem Central, com- | teria:
1 preende:

Serviço de Manutenção:
Serviço de Recuperação:
Seção de Administração.

CAPÍTULO II

Do Serviço ãe Manvtencãrt

Art. 3° Compete ao Serviço de
Manutenção:

I — Receber e vistoriar o veiculo a
ser reparado ou revisado, e encami-
nhá-lo ao órgão competente, para
execução dos serviços necessários;

II — Após sua recuperação, testar
o veiculo, e. as estiver em condições,
6-evolvê-lo a seu responsável, acom-
panhado de cópia da 'Ordem de Ser-
viço";

III -- Supervisionar e controlar o
funcionamento dos pastos de lavagem
lubrificação e abastecimento;

IV -- Lavar, lubrificar e abastecei-
os vcícuíc>s da Prefeitura do Dis t r i to

. Federal;
V - Providenciar a manutenção

>dica e a conservação t>reven
i cios veículos da Prefeitura do i
Federal;

VI -- Manter a vigilância e lim-
peza de sus,? instalações;

VII — Zelar peia economia do ma-

VIII — Executar outras tare; .
as sua;; atlvííi < l •-

Seção de Lavagem, Lubrificação e
Abastecimento.

Art. 5<> Compete à Seção de Recep-
'-ão, Revisão e Vistoria:

I — Receber e vistoriar o veículo
a. ser reparado ou revisado, encami-
nhando-o ao órgão competente;

II — Recolher as ferramentas e
acessórios do veiculo, devolvendo-os
após feita a reparação ou revisão na
viatura;

III — Fiscalizar a entrada e saida
de veículos à oficina, bem como os
objetos em seu interior;

IV — Registrar as ocorrências rela-
tivas a entrada e saida cie viaturas,
comunicando ao Chefe do Serviço de
Manutenção;

V - Exercer funções relativas à
conservação de veículos, programando
revisões periódicas;

VI — Executar outras tarefas rela-
cionadas com as suas alividades.

Art . 6' Compete à Seção de Lava-
gem, Lubrificação e Abastecimento:

I - Abastecer de combustíveis e
lubrificantes os veículos da Prefei-
tura do Distrito Federal;

II — Executar os serviços .de lava-
cnn P lubrificação nas viaturas da
Prefeitura do Distrito Federal;

III -- Controlar o consumo diário
cie combustíveis e lubrificantes, reme-
lendo. semanalmente, ao Chefe do

fo de Manutenção, o mapa de

IV Providenciar o escalonamento
'.< para lavagem e lubrifica-

ção, de acordo com os açente^ seto-
riais;

V— Fiscalizar o abastecimento de
veículos fora cio expediente normal;

- Requisitar, por intermédio do
Chefe do Sprvico de Manutenção,
winb ..iites manten-
do uma previsão do gastos do.- ilies-
mos e evitando que se esgotem;

VII -- Zelar pelo perfeito funcio-
namento da,s bombas elevadores d«
lubrificação e de seu equipamento em
geral, comunicando defeitos e provi-
denciando o seu conserto;

VIII Responsabilizar-se pelo
livro carga da Seção;

- Executar outras tarefas rela-
cionadas com as suas atividades.

CAPÍTULO III

Do Serviço de Recuperação
Art. 7? Compete ao Serviço de Re-

cuperação-
- Proceder à, recuperação d«

máquinas, motores e viaturas do Dis-
trito Fetíeral, bem como peças aces-
sórios e ferramentas;

II — Requisitar ferramentas, peças
e f?-essõrtf>B ao Depó<M*o de Peças e
Ferramental, de acordo com as nor-
mas em vigor;

III — recolher ao D?pósito de Pe-
ças e Ferramenta! o material- consi-
derado inaervivel;

IV -- Recuperar radiadores e ba-
terias das veicu:os:

V — Proceder aos reparos dag ins-
talações elótricas das viaturas do 0is-
;rito Federa);

VI — Proceder à ajustagem de ma-
quinas e motore=. exfontando inclu-

sive, serviços c!e reiifica-
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VII — Executar os serviços de lan- 'o :i-,x:er-l pava
ternagem e pintur;i: , lho; '

VIII -- Proceder à recuperação de í IX - >nsabilizar-se i
pneus e câmaras de ar, fazendo sua \sn\ oií. o l ivro í-ar^a. ;::.

• i V — C zar Q ' . n a de Tra
rn<i(jutiiaéi e u , . . aecretár;..

gem i . inis
: Keí ; i- ' III ~ Baixar instruções e orden ,

troca, quando ne< • • • E • • • ; . - Almoxarifado central u . . . . , execução do--"
IX -- Proceder à recuperação á-; ^ionucíos cora ^'ctes. ' , , • :iíifo aã Garagem Ciíu-.:

bombas d'agaa, cie gasolina de óleo j Art. .l. Com pé fé 'a Seção • • . • as «s normas da Co, IV '-
e de carburado \ iricidade : i • • ! latorio d

X — Executar serviços nr--. - iC( i -- Executar ÍOGÍ , ele- . VI.! • Jc, rj;a-
- ' - •"'•«n geral; . i r iou-s na--. v:;i;u.":-.5 do D:-i<.':.< Pé-Iterial cíisfcribmdo. por veiculo

XI — Manter sob irda toda ;f! 'Mm como rio material
e qualquer ferrame.. i i na ofi- j *J - .m?nu> dí- - V .-. toda
cina; imo:/.. i .;ouchanie:u. , ! qualquer fé

XII ->- Proceder á recuperação de 'serviço.1; similavcí;
ferramentas, peças e materiais apro- i III - - Pró:
yeiuiveis, recolhendo-oi tio Deposho baterias, íncír
de Pecas e J' •'.!, para rei • ' >lh
tribuiçáo; [sito ú e íjc-r::x;< •; P

XIIÍ — Encsrnirjh.v pi • •v.inente !fõr o caso;
relação cios matt: írvívíis e ; IV — Racupsrar

recu] i
tis lera ai In-

ao • •• .v
s-.-raj£!-:<i!ai . : ; , .

' lnjc;<> de '
~?K;L£..: * P1'0'!íOUS trabalhos;

iX -- Distribuir ao tnecâj - ta • • s iruerlo-
tUante requisição, as fer n ' ' ' : m 'Ja . cK ã

•• árias á exec-:. a ã outra autoridade e
recolhendo ira tio expediente;

- lores,
• Provider: '

reryanienifV- es
irrecuperáveis para fins de alienação; ;cie arranque nv-iui&iio- fs e alterna- XI -- Re.-: v

XIV — Zelar pela economia- cio mi- ci.ores á "'m, recolhendo-os -do !em dia o livro •
v. e Ferramental para j Art. 15. Compete no Setor «;

XV — Mantsr a vigilância e a lim- jredistrjbuiç&o; e Serviços G;.
.ío suns instai:- V -•- Propor a alienação r

XVI — Executar c" Cãs v*- risi Inservível e Srree í
lacionadas VI — Zelar pilo bom

EX: •

ou/ocrá-íico cia Ga-raguu Cei1. ,].
II — Proceder à limpe-/. • i

Art 8; Para o desempenho de sua, » , ribo..:equli, u rda Garaged
t-v-H.i jiíiAeic« r> Qa***M/isi /"Ia. O tirti ivsc-vi jio ."t ri .'-i r . . área • • . .atribuições o Serviço ds Rcv

compreende; VII_ - -•, e_mante]
Seção de Recuperação de Máqui- i £'!I^-TTT" Tarefa-! ré Hl — Provide i -

nas. Peças e A.ceMóvios; ilacic" Ias com ' • ' • '
Seção de Oficina:
Sacão de Eletrieidade.
Art. 9? Compete à Seção de Rp~

Ctiperftção -.í-' Faças e A
sóiios:

is e acassó-
rios, recolhenav-a.s ao Dopósiío de

III

prot- ua competência;
_ VII — Aplicar ou propor a ap,:;,a-

' ' ". CS ft) Sr;,
- i : innre s ai

VDI — pi ',r...r à Coordenação fio
-SXcma de Trat i :!,..'.•:.« modificação da

a para os traba-
ijue Ih? - i. sempre que
f razão fundamentada;

IX — zelar pola fiel observância e
•;;cãb do presente Regimento e de-

CAPfitao iv
,, c - j^ , , . s internas • '-- ri:.'.Da Seçáo Ae

.
comp.-.' ' vigilância sõbr? os vei- '

is recolhidos à Garr.t-jm para :

rivas normas e instruções em visor;
X •— :v' ::ir p::!a oeo.Mmia do ma-

- exeeuiar oir is re-
;

\Cfft-atl I'M f OT-Vl ̂  ft ..l avr o Wi n i- rín '

I -• Zelar pela aplicação de
no:'míl" ••- i" VT —'controlar a enfada c

DliTíl ni ififiriP" I" **»-•« v«.i.«tj utav n-n. I>.T. . . i /w (* J cs>k/\zii
ITT Pecunerar as íerra«ne-itis ÍCC . distribuir o F - • - sabiíidade do zelador de i ' 'J. Li. •—' fbCwUL/Crl Al tto J. Kl i i^iíIL il L tio „.,- ;cí f , . ,5,-. .-,» o r1r»n> vi rln • 1 *• r

utilizadas na oficina; m _ Ão^rier à eLai-da P ri-ufri !UVr° °ndv,e flC^'á re*lstrftd(> °. P°m"-TTI- __ i joMinovni- «n^nar. orviipiff -;n -lj-t ~. ""oceoer a guaraa e coswi- :carsro e hora, de entrada e sa.ícia. doIV — Recuperai1, quando solicitado,. buição do ferramenta!;por outras seções. pecas e acessórios
de veículos em conserto e equipamen-
tos de trabalho cjv ivel;

V - Proceder à recuperação áe y/-Fazer-o registro do pessoal lo-,
pneus e Camarás de ar, trocando-os tado na G!íTage^ central, apurar e

• . .í.-ncia dos servidores,

[servidor que penetrar na G;/

• ,'U/i,;i n

Art. 17. Compete aos Chefes
Serviço:

os trabalhos dos ór-

nos de ti;:
lhes são í

dos;
III — Promover, por todos os meios

ao seu alcance, o LI .-dos
•'.'OS sob KV • ••-:'!o;

ilr e ex>:' qualquer fim; TV — P.oferir despachos interi-)-
• - ' ; VII - - Providenciar a abertura e j cutòrios em • cuia decisão

fechamento das portas de acesso ã j caiba ao Chefe ú :ii Central
"•'m; .•-.•os em p:

VIII — Organizar a escala do seu
. ,VI - Proceder a troca de pneu de férjas e c.

encaminhando os considerados "em
recuperação ao Depósito de Peças e
Ferramenta!;

VII Proceder ao conserto e ré- i,.
cuBeração de radiadores;

atiyidades relacionadas com a
administração de pessoal;

VI — Organizar o registro de mó-
jveis, maquinas e utensílios ex>: ,
:na Garagem Central;

VIII - recuperar bombas d'agua j vn _'Manter lim' arquivo ^ do.
cumentos de uso estrito e constante

IX - Proceder à recuperação de {da. Garagem central;
bcmbas de ga-whna e de carburado- i v; >-f-cutar serviços dactilo-

pessoaX e encaminhá-la, par: v — AP« ío Chefe da Ga-
nhècimento do Chefe da S;-çao m central, em época própria, o
Admin :ama de trabalho do órgão solj

IX — Requisitar ao Dcoósito d s ' sua (lireção'
e Parramentf;: -rmédlo \ VI .. Manter a na do pes-

do Chefe da Seção de_ Administração, . ,
o material para o desêmp - - -

- ^;rio do menino, por sen
X — Fiscalizar, diàriameiv

(í::f,;icrando bomba;.:
•itórkw da Gar: i

C — Proceder K - - .--..

VII — Propor a aplicação .de m€-
disciplinares • aaucias

forem de ^ua alçada nos termos
da legislação vidente. <• i . • '.»-e.s

i Central;
das maquinas e ferramentas ca j rx _ Proc?der a vigilância e â Í-"

oficma; limpeza da Garagem Central;
- Executar serviços de torno; x __ pv^^e;. 4 guarda e v.

XII — Executar serviços de retifica ;cia dOR veit,llos rtos órg-ãos do" Dls-

chuveiros e dem-iíc anarplhot: f,-
;ue lhes forem subordmadc,:

plhot: f,- VIII — Apresentar. a;> C-.\zfe d*
| Garagem Central, men--: - ••?>.»-

! XI — Responsabilizar-se e manter''tório de suas atividades:

•m motores e máquinas;
XIII — Recuperar bombas de ó!eo;
XIV — Executar outros serv

atinentes à alimentação de veículos;
XV - - - !"-.' 'l/ar-sé e manter

em dia o livro de carca da Seção;
XVI — Executar outras tarefas rfi-

lf\c-:onndas com as suas atividades.

trito Federal, recolhidos à O:
Central;

XI — Zelar pela economia do ma-
terial ;

XII — Executar outras tarefa,1! re-
lacionadas com P.S sua-s atividades.

Art. 13. Para o desempenho rte suas
cionaaas com as suas auvia s ... ;i Sec&o de Administração
Art. 1.0. Compete a Seção de Ou- !50ni0reende:

dia o liwo carga do S:
XII — Aplicar leis e normas rela-

IX — Elaborar proposta orçemen-
necsssári.a ao serviço, subme-

ivas A-s atividades -auxiliares de ad- ; tendo-a à apreciação do Chefe da Ga-
,-acíío: 01 Central;

XIII — Fazer e manter o eac. x — Propor ao Chefe da <"-,
do pessoal; i Central modificação da política de-

- Controlar e apurar a f r e- , terminada para os trabalhos que lhe
Qíiencia e horário de trabalho do pés- ; £-ao afetos, sempre que li.
?on.l lotado na Garagem Central; fundamental;

- Encaminhar, mensalmente, 'XI — Administrar e zelar pela con-
.à Seção de Pessoal du SEA. todas as serVação do património sob sua res-

- Oreanlzar as =ecóes de apare- l Depósito de Peoas e Pei-ramentel; j 'wnais ocorrências da vida funcionai pon,abiiidade;
lhos de precisão e ferramentas e-spe- l Selor ae Expediente e Serviços Ge- l°os «mdores lotados n., i m XII „ 2elar psla econom;a áo n,a.i *»« tf- i C> ?t^ t/rst! *cia!izada.s;

Bértos nos veículos, devolvendo-os de-
•vitíamente reparados;

III — Proceder reparos de natu-
reza mecânica em geral, quando de-
terminado pelo Chefe do Serviço de
Recuperação:

IV — Socorrer, quando solicitado.
os veículos do Distrito Federal, fora
do recinto da •

V — Desmontar e montar máqui-
nas P motores;

Central;
l XVI — Organizar escala de férias

Art. 14^ Compete ao Depósito d í- oa,i em exercício na Garnsrem
Cen-e Ferram

I — Confer;", receber, avir.:
•ar e distribuir, median''
ío. as peças, acessório1; e •
•.is necessários e utilizruU: , •

Garagem Centra!;

tem) ;
XIII — Zelar pela fiel observância

f- execução .do presente Regimento •
XVIl' - Exec.. ' io.dosser-

II >ver, através da,

relacionadas com a sua a i tv :
Timo n '

Das Atribuições ao Pt

C«.PÍTULO I

XIV — Exscuíar ~e-
. • ., 9 cem aã -SI :

nt

competente, a recuperação do .
rial considerado inservível, estocan-j I>° Chefe Oa Garagem Cf. rói

;do-o após o cov-
VI — Executar os serviços de lan- j IH —• Manter o controle c!o esto- i ra.,.„,:

•:;ien'R o i

Art. 16. Compete ao Chefe ú:

• 'o. de Setor e ao
Encarregado d ' • > d? Peçtts e

Fe.".'

ternaa-em e pintura nas veículos do itn:e. ap
Detrito Federal; nuadro ^ivo do material ré-

•yil —- E\ • - iv ros serviços ali- '"."b'do e à:'s*r?buído e. o
Rentes a ianternaeem e pintura;

VTII ;: ao Depo?ito fie : 7V — R:' rnate-
!9Í e Ffrv : ' ' • • ' ' ' •

do Cbef« <io ScTVioo de Becuper*çfe>, i'-to for o caso, a ia

Art. 18. Compete aos Chefes d«
i do

I — Sup e dfri- D:-pó>íro cie Pecas e Fer
^ os trabalhos da Garagem Cen-1 T _ cbefia!. ,;da.

das respectivas Ssçõís. Setor e
II — Autoriza , H « competência^

nos U.v . : audiêj aã j especificadas no presents ~
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— ItMiier a diwiplina do p«»-

IH — «plieAr, ou propor a «plica-
gfto, conforme o caso, de medidas dis-
ciplinares aoe servidora» gubordína-

jdois;
iV — apresentar, mensalmente, ao

0h«íe imediato o relatório de suas

V — Zelar pela manutenção, con-
•eivação e limpeza de móveis, uten-
•llk», máquinas e dependências sob
MM. responsabilidade;

TI — zelar pela economia do ma-
terial;

VII — Executar outras tarefas re-
lacionada* com as »ua» atribuiçõM.

CAPITULO IV

Das Substituições

Art. 18. O Chefe da Garagem Cen-
tral será substituído em seus impedi-
mentos, até 30 (trinta) dias, pelo Che-
fe do Serviço de Recuperação.

Art. 30. Os Chefes de Serviço se-
rão substituídos em seus impedimen-
tos eventuais, até 30 (trinta) dias,
por Chefes de Seção previamente de-
signados pelo Chefe da Garagem

Arfe. 31. Os Chefe": de seção, Se
í Betor fe do Depósito serão substituí-
| dos, em seus ímpeairn:. lais,

até 30 (trinta) dias, por outro servi-
dor, mediante designação do Chefe da
Garagem Central.

TÍTULO m
Dag disposições Gerais e Transitórias

Art. %t. As diversas unklades da
Garagem Central devem funcionar
articuladas entre si, em regime de
mútua colaboração;

Parágraio ... i. A subordinação
hierárquica de i :

competência e na posição de cada ór-
gã» administrativo no organogiania
gerfil ao Conjunto Administrativo do
Distrito Federal.

Art. 23. O horário de fuu
mento da Garagem Central sei a _ ;
8.0 Oàs 12.00 e das 14.00 às liJ.'JO
íK.ias, de s.;-,unda a sexta-feira, po-

| dendo ser antecipado ou p:
pelo Secretário de Administiação sem- .
pré que houver necessidade.

Bv;r--I!a, 20 <3e dezembro de 1965.
— J ) C.TI:?S tía Silra, £:;
oe -•_ - Q...
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SECRETARIA DE FINANÇAS
PORTARIA DE 12 DE JANEIRO

DE 1967
O Secretario de Finanças do Distri-

to Federal, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas no incise
II. do artigo 95, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" 467, de 13 de
dezembro de 1965, 'e considerando:

- que é imprescindível o estabe-
lecimento de normas reguladoras das
atividades de fiscalização e exação
do imposto sobre a Circulação de
Mercadorias, enquanto não for nai-
xada a regulamentação p ópria ore-
visia no Dfcreto-lei n? 82 de 26 de
dezembro de 1966;

— que o disposto no inciso I, to
antigo 100, da Lei n? 5.172 de 25 de
outubro de 1956. considera como ior-
nifis complementares as legislações
labutarias, os atos normativos das
autoridades administrativas compe-
tentes :

- que s-3 torna necessário orien-
tar r: disciplinar o ̂ procedimento fit—
cal, tanto do fisco como dos contri-
buintes, visando à fiel execução do

Decreto-lei n? 82, de 26 de dezsm-
b:o de 1966, resolve:

N? l — Aprovar as seguintes nor-
mas para a cobrança e fiscalização
«Io Imposto sobre a Circulação de
Mercadorias:

/ — Da Inscrição e do Cadastro Fis-
cal dos Contribuintes do Imposto
sob? e a Circulação de ftfercadorias

I — Ficam mantidas as atuais ins-
criçõef dos contribuintes do imposto
de Vendas e Consignações, para os
eíeítos do Imposto sobre a Circula-
ção -de Mercadorias, enquanto não se
preceder aos desdobramentos e às
adaptações do atual Cadastro Piscai
ca Uivisã,o de Renda Mercantil, pré •
v:stos no novo Sistema Tributário.

II — Os cartões de inscrição de
contribuinte do Imposto de Vendas
e Consignações são válidos para a
prática de todos os atos fiscais, re-
lacxmados com o Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias.

III — As novas inscrições, reque-
ncias após a vigência do Decreto-lei
11° 82. serão deferidas obedecidos os
«quesitos e a numeração do Cadas-
tro Fiscal existente.

2 — Dos prazos para, recolhimenio
ao Imposto

IV — O Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias, ex vi do que dispõe
o parágrafo l' do artigo 49 do De-
creto-lei n' 82, será recolhido, quin-
zenalmente, pelos produtores, comer-
Siantes e • industriais regu.armente
estabelecidos, da seguinte forma:

a) nas saídas decorrentes de ope-
«rações realizadas entre os dias 1?

(primeiro) e 15 (quinze) de cada mês
— at# o último dia da mesmo mês;

b) nas saída-s decorrentes de opa-
jraçõies realizadas entre os dias 16
(dezesseis) ç. o último dia do mês
— até o dia^lS (quinze) do mês te-
guirte.

V — O recolhimento do imposto
nos prazos a que se i r f e r e ' o item
anterior, far-se-á por guia preencií-
da pflo contribuinte, de acordo com
o modelo prój)rio, e apreíen ̂ da ú
Coletoria de sua jurisdição fiscal.

VI — Os comerciante-ambu'.antes
e os contribuintes sujeitos ao >
f:spec;al de estimativa, na forma iio
art!go 47 do Decreto-lpi n? SS, reco-
lherão o imposto, menial e anteci-

ppctf-mente, até o dia 5 (--ruço), às
cada mês.

Vil — O recolhimento do imposto
a que se refere o item anterior íar-
se-á contra a expedição de taião vê-
cebido pelo órgão de arrecadação
competente.

3 — Da aliquota e do cálculo fio
imposto

VIII — O imposto será -calculado
pé,a aplicação da aliquota de 15%
(quinze por cento) sobre o vaior ou
;jrti-(, da mercadoria ,de acordo rom
o previsto no artigo 45, do Decreto-
lei n1 82.

I"V — O montante do Impost, sfl-
bre a Circulação de Mercadnnaí m-
iLgia o valor ou o preço da mt-ca-
ciúna devendo ser obrigatò.-iáfrente
destacado na nota-fiscaL oara efeito
de controle do Fisco.

X - Somente serão deduzidos da
basi de cálculo:

n) as despesas de truts e seguro
»- c"erf=cões de qu;? a a

r 1 ' mercadoria para ou ira uni-
tiac" c'a Federação, desde que não
excedam às tarifas normais;
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b) o montante do imposto sobre l rimbo, impresso ou manuscrito no
(produtos industrializados, nos casos
previstos nos incisos I « II, do ar-
tigo 46, do Decreto-lfi n? 9i, de 26
tífc dezembro de 1966.

— O Departamento da Receita

corpo da nota-íiscal.

XXIV — Nas vendas a varejo, âl-
retamente a consumidor, não é obri-
gatório o destaque do Imposto sôbr*

:ell;a -a. Circulação de Mercadorias, na nota
ca S3cretana de Finanças, mensal- * VPtlrfa%PStlPf,«va.
menu; ou sempre que as oscilações de
ipreços de mercado o exigirem
eianorará Pauta de Valores a fim cie
í:xar a cotação do valor ou preço
de merdadoria sem cobertura de no-
(ta-iíscal ou documento equivalente,

de ve.nda respectiva.
XXV — Naa vendas a varejo de

géneros alimentícios, não sujeitos a
ímidência do imposto na forma fio
Decreto "N" 565 de 2 de janeiro de
1967, será obrigatória a emissão de
nota de venda a consumidor em ta-

c-';P
a
(
inda' el" casos de suí*eitas de j lonários separados, devendo, ainda,

EUÍJ, â.urameniO. nnrmt-ar ria. vpfpHda tinta, a. nbsprva-
ri 4 —; Do Comércio Ambulante

' >;n — A.s pessoas que realizarem
o comércio ambulante de merja-rlo-
rias. por conta própria ou de te i pcc>i-
los. ficarão obrgadas a se inscrever,
iia Divisão de Renda Mercanti, tio
Departamento da Receita, obedecidos
t/s lequisitos fixados no Decreto 395,
tie Ifa de março de 1965

constai' da referida nota a observa
çâo de "Mercadoria não tributadas'',
destacada a carimbo ou manuscrita.

doe meses d* fevereiro,
• abril do ano em curso.

XXXVI — O crédito ftscftl *»r*
computado somente até o limite do
imposto calculado, na forma do item
XXXIV, sobre o valor dos produtos
(industrializados em estoque em 31
de dezembro de 1966, na forma dt>
que dispõe o parágrafo S? do artigo
6?, flo Ato Complementar n' 27, de
8 de dezembro de 1966.

XXXvn — Não dão direito a cré-
dito f'scal as compras referentes aos
seguintes produtos:

a) Aguas minerais « águas gasosas
artificiais;

XXVI - Aplica-se à nota de com-j^ refr

pra. no que couber, às disposiçõeŝ  c) cervejas vinhos aguardente»
írt «,-. f+ n vt tnn *lnr< i f «n f n*-ií-m«iVn>ac> . Jconstantes dos itens anteriores.

XXVII — Picam mantidos os mo-
delos atuais do "Manifesto de Car-
ga" e fichas de vendas, a que estão
.sujeitos os ambulantes-transportado-

j res, com as adaptações necessárias à
XIII - - Continuam validas, para sistemática do I.C.M. a serem íi-

ocos os efeitos, as atuais inscrições • Xaria* npln Dp.nartamento da Re-toco1.;
imerciante-ambula/iies.

X J v — Os comerciantes ambulan-
te, para os efeitos fiscais, são cias-
te <ados em:

xadas pelo Departamento da Re-
' teita.

outras bebidas alcólicas;
'd) álcool etílico não desnaturado;
e) fumo elaborado, extratos ou su-

mos de fumo;
}) charutos;

bre Serviço», ivos Cadastros MMAÍI
respectivos.

T — O contribuinte que n*o pro-
mover a *ua inscrição na forma. do
disposto nos itens III e IV da pre-
sente, será inscrito de oficio sem pre-
juízo das penalidades cabíveis.

2 — Dos prazos para recolhimento
do imposto

VI — As Empresas comerciais ou
civis, individuais ou coletívas, rela-
cionadas no inciso I, do artigo 93, do
Decreto-lei n? 82, recolherão o Im-
posto sobre Serviços até o dia 10 (dez)
do mês seguinte.

VII — O recolhimento do imposto
no prazo assinalado no item ante-
rior far-se-á por guia preenchida
pelo contribuinte, em formulário pró-
prio, e apresentada ã Coletoria de sua
jurisdição fiscal.

VIII — No prazo para pR?Jsr;e:;ío
do imposto, ainda que não ss tenha

g) cigarros, inclusive feitos a mão, registrado qualquer operação, é obn-
g cigairilhas;

h) fumo desfiado, picado ou em pó.

8 — Das Disposições finais

XXXVIII — Picam mantidas e
6 — Dos Livros Fiscais

ai Ambulantes, como
rc: .-.ios os que conduzirei
rias, para venda diwta a consumi- ; ventes_ao Impôito de Vendas e Con-

ou utilizarem carregadoras, ani- ! Dignações.
XXXIX — Fica autorizado o De-

partamento da Receita a baixar eir-
ma-E ou veículos, motorizac-'cs ou não, J xXIX — Na forma do item an-[eu'ares e ordens de serviço para o
ir 1.1 a capacidade de car-?a não ex- j tenor, o Livro Registro de Compra*l cumprimento da presente Portaria.
ce;ki a 300 (trezentos) quilos; substituir* o Livro de Registro de— Colombo Machado Sattes, Secrt;-

A m b u l a n t e s-transportado- ; Mercadorias devendo ser registradas, téno de Finanças.
m, como tais entendidos os que u ti- por cumzenas separadas, as merca-
lizarem para transporte de mercada-i porias entradas no estabelecimento
nas. ammiais ou veículo.s, motoriza- j do contribuinte, cora a observação, na
dcs ou não, cuja capacidade exa'da j 1L:jiLma própria, de que o Imposto
Ce 300 (trezentos) quilos.

XV — Serão considerados como
comerciantes-ambulantes, para os
cf f i tos fiscais, os feirantes e contri-
buintes de rudimentar organização a

'jsôbie a Circulação de Mercadorias íoi
pago ou não.

XXX •>— O Livro de Registro de
Ví.-nnas substituirá o Livro de Re-
2istni de Saída às Mercadorias, de-

,_e se refere os incisos I e II do ;• -- í ve;lcf- constar, ao final de cada qui.i-
tigo 47 do Decreto-lei n<? 82, .de 26 ?ena escriturada, o I.C.'
de dezembro de 1966. <"«• assinl como o credit

XVI — Os Comereiantes-Ambulan-
tes pagarão imposto mensal de acor-
do com o movimento presumido, ar-
birado na forma do item seguinr.e.
ficando obrigados a apresentar, à
ccasião, as notas-fiscais ou documen-
tos equivalentes, referentes às mer-
iMílcrias transportadas ou em seu po-
cer.

XVII — O arbitramento será fei-
to pelo órgão arrecadador pela io!i-
caçáo dos indices percentuais de lu •
cro. fixados na Portaria r? l, ds 18
de .iunho de 1965, sobre o valor das
notas-fiscais apresentadas.

XVIII — O resultado do ai
procedido forma do item

como o crédito fiscal ori-
pelas mercadorias entradas e

o debito fiscal proveniente das sai-
<Jas e o saldo credor que se transfere
para a quinzena seguinte, se for o

POKTARIAS DE 6 DE JANEIRO
DE Í967

p Secretário de Finanças do Dis-

XXXI — O Livro de Registro de
Inventários deverá ser escriturado,
até o dia 30 de jansiro de 1967, com
o montante das mercadorias existen-
tes em estoque no dia 31 de dezem-
bro, de acordo com o inventário ela-
borado em folhas separadas, em duas
vias, cue deverão ser apensadas ao
respectivo livro.

XXXII — Fica mantido o atual li-
vro de Registro d.? Impressos Fiscais,
Mija. escriturarão continua obrigató--

- -v fji. ~^vw.ivtv íicti J-Wi llJCb liij J LCliJ • j. i i •

anterior, servirá de base de cálculo na pa!'a "̂  estabelecimentos grafiws.
p imposto a ser recolhido.

XIX — Será deduzida da impor-
tânaa a ser recolhida o montante do
Importo sobre a Circulação de Mer-
cadorias, desde que destacado nas no-
tas-fiscais apresentadas.

XX — As notas-fiscais OM do-
cumentos equivalentes, que or: .
rem crédito dedutível na forma do
item anterior, deverão ser, após
tilizadas, anexadas pelo órgão arre-

7 — Do crédito- fiscal das mercado-
rias em estoque

XXXIII — As compras de produ-
tos industrializados inciu-ive mate-'
.ia -i rima, feitas diretam:>nte a t"Sfa •
beif-r.imentos industriais entre 1° -i 31
de dezembro de li.Ot'. onerados c j tn o
'imposto sobre Pencas e

trito Federal, no uso das atribuições
que lhe foram conferirias no inciso
II, do artigo 95, do Regimento apro-
vado pelo Decreto "N" 4C7, de 13 de
dezembro de 1965, e tendo em vista o
que dispõe o inciso I, do arr.igo 100
da Lei n? 5.172, cie 25 Je outubro de
1966, e

Considerando que se torna impres-
cindível o estabelecimento d.e normas
tendentes a orientar e disciplinar o
procedimento fiscal, tanto do Fisco
como dos contribuintes, enquanto não
for baixada a regulamentação própria
prevista no Decreto-lei n? 82. de 26 de
dezembro de 1966, resolve:

N? 2 — Aprovar as seguintes nor-
mas para a cobrança e fiscalização do
Imposto sobre Serviços, de que tra:a
0 Capítulo IV. cio Título II, Uvro
Primeiro, do Decreto-lei n? 82.
1 — Da Inscrição e do Cadastro Fis-

cal aos Contribuintes do /mpõ.s:o

I — • ni lãas as atuais ins-
ribtnnte's dos Impos-

tos de Industria e Profissões e de Di-
versões Públicas, para os efeitos do
Imposto sobre Serviços, enquanto não
se procader aos desdobramentos e

Cad^ros Fiscal-,
anualmente e x i s t e n t e s na:-.

til do D?-. o da Rec

gatória a apresentação da guia de
recolhimento contendo as demais de-
clarações nela exigidas.

IX — Os trabalhadores aiiiõnoii:;»
relacionados no artigo 94, do Decre-
to-lei n? 82, pagarão o Lupõsto sobre
Serviços, anualmente, após notificados
do lançamento de ofício pela uiv são
de Rendas Diversas do Dejxii-Miinenio
da Receita.

X — As pessoas, físicas ou .V.rl-di-
cas, não inscritas como coru;i!:;:iníes
do imposto, que realizarem tòpetá-
culos eventuais ao ar isvre ou em
recinto fechado, ou, ainda. qua.tjUer
forma de jogos ou diversões públicas,
pagarão o imposto, por antecipação,
arbitrado pela autoridade f isca! com-
peteníe.

3 — Das aliqvotas e ao cãicula cio
imposto

XI — Para os efeitos do ci\le':.o ao
imposto, tonar-se-à por base a recei a

; mensal proveniente ; cie
l serviços realizadas, a inciu O-JB i
sejam acompanhadas do lornecnvun-
to de mercadorias.

XII — Nas operações consíderaclas
mistas o Imposto será calculado sôfcre
50 % (cinquenta por cento) do valor
ou preço total cie;:

cactador à via do taião-Vecibo que fi-
car em seu /poder.

XXI — Somente serão válirlas,
para efeito 'de crédito fiscal, as l*
vias de notas-fiscais ou •tar.umentos
(equivalentes.

5 — Do Documentário Fiscal
XXII — Será admitido, até o dia

80 de junho do ano em curso, o

o j coes, darão aireito na forma ao Ato
1 Complementar n' 27, de 8 de dszsm-
bro de 1966, a um crédito f i
s,;r utilizado ou deduz;do no ri
mento do Imposto sobre a Circulação
de Mercadorias, devido pelos esta-
keiec'mentos compradores.

XXXIV — O do

XIII — CJiriAU'iu -se aíiviãade mis-
ta aquela em qi;e a nresTi-'.o de Ser-
viços é acompanhada pelo fo"nec>
mento de mercadorias e tiii nu e a
parcela referente aos serviços não
contribua com mais cie 75 ',, deten-
ta e cinco por cen' .oi , para a fc.
cão da receita média mensal do con-
tribuinte, de acordo com o que esta-
belece o artigo 71, da Lei n1 5.172. de
26 d? outubro da 1966 (Sistema Tri-
butário Nacional) .

XIV
sobre (

— O imposto será crJculaao
,:^oes

do .cai. i.r.ando:
•ns de operações, no .nes,

não exceder a 5 (cinv o salá-
. é no Dis'rl-

II eza das orr
' : .

contribuinte ; d* Diver ,ue eaUze a_ , , . , . n i - n n l «iWwa Cilt M W C t G<EHJ . , •^.^iyji^tivAv.soss Pub ic, da 00.
-f í ir. f Ao-, r-'. r\ IT. . i i r n c- -no "Q o > t - (fissõ
todos os
o Imposto, sobre S?;-,

III — As nov ões, requeri-
— - ; - - das após a vigência da novo í- ' is 'ev.-a

to a ser creditado, nu forma .

para a pratica oe j
^cionados com

das atuais nota-s-fiscais e notas
venda a consumidor.

XXIII — O destaque do Tmpôsio
eôbre a Circulação de Mcrcad
que se refere o parágrafo 3'> no ar-

nterior, será calculado pela a
cão da alíruota de 12'; (doze por
cento;- sobre o valor cias notas-iii-

Is respectivas, excluída a- parcela
relativa ao imposto de consumo e as

deferiu;.
a resv;
tvo F*iscal da Divisão de Renda I.Isr-

leitas de rsg ai áe
ôes.

/
4 — Do Documentário F::cai

XV — Fica mantida a attial Nota
to, cuja < • ssa a

ser obrigatória para os contribuintes

IV — O?
dpspesaá ds .frete e seguro, auaado rem ativic'-?,:l-s mistas, a que sã refe-

do Imposto sobre Serviços em tõaas
contribuintes que exerça- ?.= ooerações tributáveis.

debitadas em sepn:.
XXXV O crécíito f iscal , armra-

t-igo 52, do Decreto-!ei n1? 82. de 26 1 do de acordo com o i tem an
de dezembro de 1966, poderá ser efei- 1 swâ desdobrado de forma a ser uti-

i ré o artljo 71 ô a T., "i P." 5.172, de
? eu ub-o cie -i"5. dçverfio

c'eniiar sua in;.:;-i-:ío como '
,

to, a titulo precário, através -de ca- l lizad°
sto sobre a

XVI — O.3 contributes que exer-
c:rem aiiv'd^aes missas ss.âo o',;-ri-
»c.ío;, além da N'Ja ^e T.axsacão, a

Mera c".!, i ' t :vente
- r-aclorias fornecidas, simultaneamente,

) parcelas aá quin- Cão de Mercadorias e do Imposto só- [ com a prestação de serviçus
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5 _ DOS livros Fiscais
XVII — Os contribuintes do Im-

posto sobre Serviços são obrigados a
escriturar os seguintes livros:

o. > Registro de Operações;
b » Registro de Contratos.
XVIII — Os livros fiscais a que se

refere o item anterior obedecerão :>.os
modelos exigidos para o Imposto ae
Indústria e Profissões, sendo permi-
tida a continuação da escrituração nos
livros atuais em uso pelos contribuin-
tes.

XIX — O livro Registro âe Con-
traio-v somente é obrigatório para os
contribuintes que celebrem coirraro
de prestação de serviços com tercei-
ros.

XX — Os contribuintes que exer-
cerem atividades mistas serão obriga-
dos a manter a escrituração cio livro
de Registro âe. Entradas de Merca-
dorias d-e acordo' com o medeio ado-
tado para ' os contribuintes do "Im-
pos'o sobre a Circulação de Merca-
dorias''.

XXI -- Pica permitida, até o dia
15 de fevereiro do ano em curso, a
escrituração do Livro de Rsgistrn ae
Cominas em substituição ao Livro dp
Entrada de Mercadoria*, obedecido?
entretanto, os requisitos fix^rtcs n°
item XXX. da Portaria "N" n? l, de
12 de janeiro de 1967.

6 -- Das Disposições Finais
XXII - Aplicam-se subsidiaria-

mente, no que couber, no Imposto
sobre Serviços as normas regulamen-
tares dos Decretos 253, de 25 de ou-

tubro de 1963. 398, de 2 de abril ae
1965, à exceção cias que se refiram
as penalidades.

XXIII — Fica o Departamento da
Receita autorizado a baixar Circula-
res e Ordens de Serviços para o cum-
primento da present? Portaria.

O Secretário de Finanças do Dis-
trito Federal, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o dis-
posto no artigo 2". cio Decreto "N"
n° 565, de 2 os janeiro de 1967, re-
solve:

N' 3 — I — As compras, efetuadas
pelos estabelecimentos varejistas, de
géneros de pvimeira necessidade rela-
cionados no artigo l' do supramen-
cionado Decreto, cuja saída e mtr i -
butável pelo Imposto sobre Circulação
de Mercadorias, não dão direito a
crédito fiscal para efeito de recolhi-
mento do referido imposto, se devido
em decorrência de outras operações.

II — Além ãa emissão da Vofa de
Vsnaa ao Consumido;, em íaiOMrios
separados, na forma do o u j cíippòe o
item XXV da Portara ''N" n1? l de
li: de janeiro de 1967, fica o contri-
buinte obrigado a escriturar, no livro
próprio, a entrada das mercadorias a
que se refere omitem anterior, fazen-
do constar, da coluna de "observa-
ções", que se. trata de m;rca-ú>v':i-.s
não tributáveis.

III — Fica o Departamento da Re-
ceita autorizado a baixar circulares
ou ordens de serv:ço para o cumpri-
mento da presente Portaria. — Co-
iombo Machado Saltes, Secretário de
Finanças, Interino.

i N° 12.792-62 -7 Wanderval Ca'aca
de Mendonça.

Brasilia, 19 de janeiro de 1967. —
Joaquim Simõe Madeira, Divisão de
Renda Mercantil. Diretor.

TERMOS DE CONTRATO
SECRETARIA DE FINANÇAS
No Termo de Ocupação que entre

se fazem o Distrito Federal e o Se-
nhor carli j Tunes Júnior, publicado
às páginas 850 do Diário Oficial da
União de 23 de janeiro de 1967, Se-
ção I. Parte I.

l — Cláusula Primeira, onde se lê
"Distrito Federal cede ao Ocupante
próprio denominado Banca de Jor-
nais e Revista, com área construída
de 37 67m2. em a'.venaria compreen-
dendo as seguintes especificações: Al-
pendre cem 4.09m de frente e l,2m
de fundo, e Banca propriamente dita

com 4 09m de frente e gm de fundo,
situado no loteai acima aludido" leia-
se "Cláusula Primeira — o Distrito
Sederal cede ao ocupante o próprio
denominado Banca de Jornais e Re-
vistas, com área construída de 37,m2,
em alvenaria, compreendendo as se-
guintes ' especificações: alpendre com
4.09m de frente e l,21m de fundos, e
banca propriamente dita cem 4.09m

de frente e 8m de fundos, situado no
local acima aludido".

2 — Na Cláusula Segunda onde s-e
lê" pelo uso. de imóvel discriminado
na clausu'a anterior, o Ocupante pa-
gará ao Distrito Federal uma taxa no
valor mensal de CrS 28.35o (vinte e
oito mil, trezentos e cinquenta cru-
zeiros . . . ; leia-se "Pelo uso do imó-
vel discriminado na cláusula anterior
o Ocupante pagará ao Distrito Fe-
deral uma taxa de ocupação no valor
mensal de CrS 28.350 (vinte e oito
mil, trezentos e cinquenta cruzei-
ros' . . . .":

3 — NO final do Termo onde se lê
"Pelo Distrito Federal: (a) Colombo
Machado Júnior. Testemunha: (a)
Ju'ia Maria Salles. Ocupante: (a)
Carlos Tunes Feitosa. — Engênio da
Rocha Fragoso"; leia-se "Pelo Dis-
trito Federal: (a) Colombo Machado
Salles. p Ocupante: (a) Carlos Tu-
nes Júnior. Testemunhas: Júlía Ma-
ria Feitosa. Eugênio da Rocha Fra-
goso".

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Departamento da Receita
Divisão de Rendas Diversas

EDITAL N? l
O Diretor da Divisão de Rendas Di-

versas, do Departamento da Receita,
Ia Secretaria de Finanças, da Prefai-
ura do Distrito Federal, avisa a to-
'os os Clubes e pessoas interessadas,
ue somente poderão 'promover festas

í bailes carnavalescos, mediante o
competente Alvará de Funcionamento
fornecido pela Prefeitura e os ingres-
sos previamente autenticados pela
Divisão de Rendas Diversas, Edifício
do IAPI, 7? andar.

Brasília, 11 de janeiro de 1967. —
José Gomes de Mendonça, Diretor da
Divisão de Rendas Diversas.

Divisão de Renda Mercantil

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
N? 1-67/DRM

O Diretor da Divisão de Renda
Mercantil, da Prefeitura do Distrito
Federal, Notifica os interessados que
julgou Improcedentes os Autos de In-
fração relativos aos Processos abaixo
relacionados:

Processo número:

N? 16.279-C6 — Dlnéa de Mello
Teixeira Viana.

N<? 39.506 — Dinéa de Mello Tei-
xeira Viana.

N? 30.528-64 — Recai — Brasília
Representações Ltda..

N? 14.384-64 — Salvatore Nista.

Comissão de Processos
Administrativos

O Presidsnte da Comissão de Pro-
cesso Administrativo, instituída peJa!
Portaria -P" n." 39-66, lublicada no
Diário Oiicial de 24 de novembro dei
1966 na Seçáo I — Parte I, tendo em
vista o disv;os;o no art. 222 e seus pa- \
rágrafos da Lei n.1? 1.711. de 28 de
outubro de 1052, faz saber a quantos j
o presente E Si tal virem ou dele noti-;
cia tiverem, que intima por este meio,:
a Arthur de Lima Júnior, Fiscal de j
Rendas nivel 15, matricula n.? 1.89!.j
a comparecer n'' oiazc de 15 'qui i jzei \
dias, contados do dia imediato ao da,
publicação deste Edital (art. 243 e ieu
•mráprrfo ú"ico rio E.F.P.) ao Servi-
ço Médico da Divisão do Pessoal d ó i
P D. F. e a esta Convssão de In-
quérito que funciona na Assessoria
Fazendnria da S-cretaria de Finanças,
sita no 1.'> andar. Bloco 2, Edit'ir'c do
I .A .P . I . , a fim de sv.bmeter-se a exa-
me médico e satisfazer outras exigên-
cias dá comiss?o no orocesso retro a
que responde o servidor. Ttanscorn
do o prazo, considPrar-se-á perteita
a citação. DaJo t passado nesta Pré
feitura do DisT '<~ Federal ao? 20
'vinte) dias d n uris de janeiro de
1987. fProc. 46.537-66). - - Rubem
Furtado Gueircs, Assessor Fazendário
- Presidente da Comissão.

1357, à.s 14.30 horas, exporá à ver.da,
em licitação pública, na sede da Di-
vis'i'J de Operações Imobiliárias do Do-
partamento Económico, à Avmiía
W-3. Quadra 7, SCR-Sul, 12 (doze)
terrenos destinados à construção aos
segu'nies postos de lavag-sm e lubri-
ficarão de veículos — SQS 311 (PL-3>
SQS 314 (PL-1), SQDS 4C7 (PL-3>
SQDS 410 (PL-1), SQDS 411 (PI.-3»
SQD3 414 (PL-1), SQN 307 (PL-3>
SQN 313 íPL-1), SQDN 407 (PL-1 1
SQDN 411 (PL-1), SHIS trecho A
'PL-1 1 e SHIS trecho l <~L-1.) —
mediants as condições abaixe:

I — As firmas individuais ou cols-
tivas interessadas na aquisirC.o enca-
minharão propostas em cartas, uma
para cada unidade pretendida, à Di-
visão Imcbil'aria do Departamento
Económico no endereço acirrn r^íírí-
do, contendo os elementos enurr.ç^a-
dos a seguir:
o

dido;
A. indicação do terreno preten-

l» o r>'.'í".n ofP rP"'do. O ' 1 ™ >* i5.-> no:i?-
ra sei1 inferior ao fixado na resolir.-ao
43-EC. qtie e cie CrS 10.4;C.(."' fdea
milhões quatrocentos e cinquen'.a mil
eruísires) ;

c) comprovante do depósito dn va-
lor de 20'-, 'vinte por caníoi do p'e-
co refer. do na alínea anterior na Te-
scu;iaria da Empresa;

(?) prcva da idoneidade fin~nc°ira
e tía constituição lego! da fi'-i-a con-
corrente, bem como de sua inscrição
no Registro do Comércio;

e> assinatura, qualificação Í eníe-
reco do propcnente.

II — As condições de pagamento s?-
rão as constantes da cKaíri "°'-"!'i-
cão 43-66, a saber, 20' n . -r
cento) de entrada e p resían'-1 P-I 20
(vintei prestações menra's, iguais e
sucessivaí.

COMPANHIA URBANIZADOS
DA NOVÍ HAP!TAL

DO BR'ISIL
EDITAL N.1? 18-67

O Presidente da Comissão de Pro- HI — O prazo para inicio da conç-
cessos Administrativos, designada pé-; trução dos postos será de 83 < n -
la Instrução de Serviço "E" núrr.ero dias, conir"1.--.- f^ f>?<s ^n , ,- . . ,
NOVACAP. 87-66, de 24 de novembro do contrato de compra e venda, F o
de 1966, do Seiih.ii .Superintendente; de seu término de 270 idu?ení rs e se-
da NOVACAP, '.w.: mi vista o a>H t e n ' a i d ins , a partir da data do iircio
posto no § 2.' L\> ai t. /22 do Estf.tij-; õas obras.
to dos Funcioa?n-io-< PuHicos Civis an Tv ,,„,.,Entiegues as cartas-propos-

data da publicação deste no Oiári
Oficial da União e "Correio 8razi!i-
ense", comparecer à p.na desta Comis-
são, no 8° andar do iVuilicio Sede dn
NOVACAP, a f i T c!.* apresentar »J > •
fesa escrita, no nrocesso administra-
tivo, a que responde oor abandono U'-
emprégo, sob pena d' revelia.

Brasília, 27 de janeiro de 1967.

p^s'P T
« d memblos da c

da de seu, exame e

' bem C0mo p^los "«tantes pre-que ass'm ° desejarem.

Clóvis Muniz
CPA-D-AD.

Reis, Presidente da

EDITAL N? 019-67

V — A S:TUÍV oro- o ni!-
gv-imertc das mesmas, eliminanrt;
que não satisfizerem as c
requisitos enumerados nos itens l a
III.

VI — Será coi
li',jt;;.i te que oferecer maioi prec. .
ira do mínimo prevjsto na letra b do
item I.

O Presidente da Comissão de Pro-
cessos Administrativos, instituída pé- j . __ ... , ,B„„.„„,
Ia Instrução de Serviço ''E" Ntimé-lços oferecidos, terá preferênc a "o li'c;-
ro NOVACAp 87-66, de 24 de novsm- ! tante que oferecer menor prazo para

VII — No caso de igualdade dos pre-

bro de 1966, do Senhor Superimen-
dente da NOVACAP, tendo em ista
o constante do proc. n? 39.852-íiS; ci-
ta, por Edital, Paulo Valente de Li-
ma — Matr. n' 9.663, para, no prazo
de 15 (quinze dias, a partir da data
da publicação deste no "Correio Bra-
ziliense" e Diário Oficial da Dnião,
comparecer à sã J a da Comissão, no
8? a n d a r de F d i f í c i o-serle da
NOVACAP, a fim de apresentar de-
fesa escrita no processo a que respon-
de por abandono 3e emprego, sob pé- !
nn HP rpvplia /

Brasília de de

o término da construção.
• VIII — Verificando-se is-.iiali3a.1e de
preços e de prazos para o término ca
construção, recorrer-se-á ao sorteio.

IX — Não será vendida mais de uma
unidade a um mesmo licitante. Se um
concorrente for vencedor na licitação
de mais de um terreno, deverá fazer
opçãc pelo que preferir, hipótese em
que se considerará vencedor o segun-
do colocado.

X — Ss não houver pretendente
para qualquer das unidades postas em

a mesma objeto de

EDITAL N? 1-67.
A Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil -- NOVACAP f az | Chefe."
^saber que no dia 27 de fevereiro dei

Brasiíia. 26 de janeiro de 1967. —
íldeu Diniz, Departamento Económico
— Chefe — Hélcio Barbosa de Castro,

Divisão de Operações Imobiliárias -

(Dias 1-2 e 3.2.67)
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Comissões Permanentes de Concorrência

Quadro Demonstrativo dos resultados da Concorrência Pública n? 4-67- PCP-2, para fornecimento e piantic de grama batatais fnaspalum notatuna),
em placas ligadas, para iTmacão de gramados, em áreas do P'.ano Pilc'o de Brasília, Distrito Federal

P R K Ç O S

F I K A' A S Unidade Quantidade PRAZO

Uni'.ario Global

O. de Lima
BRASCAP — Construções

mitftda

L. K. Dias

l

l
j

e Planejamentos Li- j m2
l
i ni2

. . . i m2
l
l

CR S
j

60 .000 3 . 620

50 COO 3 £66

50 000 3 670
' , l

!

CR$

181.000.000

183 300 000

183 500 000

i

75 Dias

75 Dias

75 Diag

Brasília, 30 de janeiro de 1967. — Engenheiro Vlpiano Brochado Santiago, Presidente d;is Ccm'.ssoes Permanentes de Concorrência.

COMISSÕES PERMANENTES
DE CONCORRÊNCIA

Edital de Concorrência Pública nú-
mero 009-67-CPC-2, para acaba-
mento cio prédio do Corpo de Bom-
beiros, em Taguatinga — Distrito
Federal. ,

Chamamos a atenção dos interessa-
dos para o Edital de Concorrência
Pública, para acabamen.o do piédio
«Io Corpo de Bombeiros, em Taguatin-

ga, Distrito Federal, que a referida
Concorrência por motivos de ordem
Administrativa, fica transferida para
o dia 13 de fevereiro de 1987, segun-
da-feira, às mesmas horas, na sala das
Comissões Permanentes de Concor-
rência, no Edifício-Sede da Compa-

j nhia.
Brasília, 30 de janeiro de 1967. —

fEng9 Ulnia.no Brochado Sant.iii(>o,
| Presidente das Comissões Permansn-
! tes de Concorrência.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
**»-„«».., EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 1-67

A Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sita na S.Q. 301, Edifício &>s
Pioneiras Sociais,'Brasília D.F., leva ao conhecimento dos interessados que, às
16 horas do 16' (decimo sexto) dia seguinte ao da publicação deste Edital ao
Diário Oficial da T.Inif.o ou, s= é?.?e não for dia ú t i l T no primeiro dia útil que K
lhe seguir, receberá propostas pau fornecimento dos produtos discriminados:

Itera
!

Unidade Especificação

.*****!•'•'• inscrição

1. Para que suas propóslas sejam aceitas à licitação, os interessados á
río, até o úlíimo dia ú l interior ao da concor vndn, proceder à sua inscriçío
conio fornecedores da Fund.-KMO Hospitalar do L'iSlrito Federal, apresentando à
DivisSo dto Material, os se.-viries docuinentos:

a) provi d* quitação com o Imposto Sindical (empregador í empregadof);
b) relação da Lei dos 2/3 (círtidao);

de

11i
4
í
6

1
9

10
11
12

' 13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31

1 ' _ . .

2.000

â 2. 000
2.000

f 5 000
3,'JOO

9 3.000
* 5.000

ampola Soro antidif terico —• 5000 U.
ampola Soro antidifterico — 10..000 U.
a r : , . , ' , ! Soro antidifterico — 20.000 U.
ami:- a Soro anticfidico polivalente
p.*-;.; jla -cõro antibotropico - >*í|
amr -ó l a Soro antkrotnlico
; i : - i ' i . > M Soro ahtitetânico — 1.500 U.

1C , ,v«i Soro antitctânico — 5.000 U.
í 5.000
í 2.000
* 2.003

$.000
10.000
3.000
5 .COO

ampola Soro antitctânico — 10.000 U.
ampola Soro antiaracnidico
3>,.pc-la Soro nr,; ^a
Siiv 'a Toxoide d i f í e n c o (

.Ia Tox< t
r.npOla Tcxoide estali iocódco

: Vacina Tríplice
20. (VO ! f 'as-o B. C. O.
10.000 í ampola Glicose L 'pcr tonica 25°y

• 10.000
8. COO
3.000
J. 000
5.;
5 KO

10.
5.000
5.000

ampola (Vilco.se h ' >'•' D
ampola Glicose hipertònica 50%
frar,co-amp. Solução de R : .u jc r
frasco amp. Solução de Ringer c/lactato 4* ***«
frasco-amp. Cloreto de potássio a 15% ,
comprimido Cloreto de potássio
fiasco Solução rehidratante oral pó
ampola Agua bidistilada 5cc.
am-jf 'n Aqua bidistilada lOcc.

1 0 . Í - 0 \ a inpMa Aqua bidistilada 20cc.
$ POO
5. -'00

• 3.;xx>
5.000

frr, ;,-o Plasma humano lOOcc.
f r n : > o 'io 250cc.
f -co A'!-' .; ' iaa lnunana lOOce
frasco Gama-globulina

c) prova de qui tação com u Previdência Social ( c e r t i d ã o ) ;
d) Prova de i ; u H , i s a o u,ni impostos federa is , estaduais e municipais;
e) certidão negativa de dcbilo para com o Imposto de Renda;
f) contrato social ou declanicãc da f i rma; se for estrangeiro, também provi

auíoritaçSo pa"a funcionar tio país;
g) número de inscrição no Departamento Nacional de Indústria e Coasé*-

cio, ou reparação equivalente,
/i) prova de que votem na última eleição, pagou mu l t a ou se justificou d«-

vidament?, para os titulares das firmas individuais;

i ) prova de cumprimento do estabelecido no art. l" do decreto n" 50.423,
<fe 8 de abril de 1963.

1.1. — A exibição do certificrdo de inscrição expedido pelo Departamento
Federal de. Compra.;, na forma do Decreto-lei n' 6.204. de 17 de janeiro de 1964,
isenta o interessado de rprosetitar a referida documenta i . . . -

1.2. — S^ o certificado do Departamento Federal de Compras não o fizer
menção expressa de que foi apresentada a certidão de quitação com a Previ-
denc'n Social ou otulc;uer dos Documentos exigidos no presente edital, ficará •
concorrente obrigado a i-preseníá-los juntamente com o referido certificado,

Apresentação das Propostos

?. As propostas, de preferência datilografadas, devem ser apresentadas em
envelope fechado, cair o número da concorrência e o nome e endereço da firma
corcor;?níe "icn( onndos rã sobrecarta. Devem ser redigidas com toda clareza,
sem eriKTcps. vás;'., a.;. n>. rúscimos ou entrelinhas, cm duas vias, devidamente data-
dai e assinadas e entreyues ua ocasião da abertura.

2.! . — As pi'opf<ítas deverão consignar:

, ; preço unitário;
b) cálculo do vaior global;
c) mercadoria CIF Brasilia;

declaração de completa submissão a to'las as cláusulas do presente

marca e precedência dos produtos.

d)
edital:

e)
2.2. — Os preços apresentado;, pelos concorrentes serão para fornecimento

dos pi-odutos durante o período de l' de março de 1967 a 28 de fevereiro de 1968.

2.3. •— Em caso de empate, a Fundação Hospitalar do Distrito Federal
fará nova licitação entre os concorrentes" empatados, a qual versará sobre o
maior .abatimento em relação à primitiva oferta. S« persistir o empate, será
realizado um sorteio, para determinar a qual dos concorrentes empatados será
feita a adjudicação.

2 . 4 . — Das propostas deverá constar o prazo de entrega do material,
observado, porem, o disposto nos itens 3.2 e 3.4. ;

2.5. — A Fundação Hospitalar do Distrito Federal se reserva,o direito de
t»«o adjudicar encomendas a fornecedores que se encontrem em atraso no forneci-
mento de material.

Adjudicação

3. P>a as adjudicações superiores a Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros)
•era exigida garantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
global do contiAto, que poderá ser recolhida em moeda corrente do país ou em
títulos da Dívida Pública, à cotação do dia do recolhimento.

3.1. ^ \ Fundação Hospitalar do Distrito Federal se reserva o direito <te
adjudicar os serviços oa encomendas de acordo com oe resultados da Con-
corrência,

3.2. — A Critério da Diretoria Executiva da FundaçSo Hospitalar do Dis-
trito Federal, os produtos, mesmo que não sejam perecíveis a curto prazo, pod*-
rio ser fornecidos pp.rceladamente.

3.3. A. firma que deixar, per qualquer circunstância, de entregar ot prov
dutos, pagará a multa de 30% (trinte por cento) sobre o valor total da adjudi-
cação .

3.4. -~ Caso ex'sta cintilar para o proauto, a juízo da Diretoria Executiv*,
a f i rma poderá ser considerada iivdônea, se a administração julgar que é
ciente a aplicação da tsulta da alínea aaterio».
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Pay&menta \

4. O p: Fatura, quando ocorrer o v
peio Cnixa G*-- ' ' Disírito Federal, cm Bra.s;!, >

4.1. — O pagamento xríi eíehiadj tão somente em .•• ;:; ..• d . produtos
«•fetivamente recebidos pda Funda«,So Ho;o : , ; • > > • do :>;- ;>• . ! . rvris-i . ' -

.Jia. ,
•

?•, O concorr f i ca i sujcifc ' . . - - . . . - • no itmi 3 cv-,-
qualquor ?e i l tn. dads era iofraçSo o-. condiçScs, ,-:;-ir qu€ tenha .-licito a
q\K-ó::'.-.er reclam - . . . i ou iadeaisaçfio.

Na Sc-çày <L- Compras dl Divisão do M.v.ênoi <h I'\i:ida.,ã-j Hospitalar
do Distrito ^cdcív;!, 'i.'-io prc-íítfido.-- • outros •.•:. , ' ;•<.cimentos que v
ao peri*'n rto da pre.-vntí tocuivror;, t •

/\au/uc-5" í transferência d:i concorrência

7. A critério da Fundação HospltaW <lo Distrito Federal, e*i coneorrên-]
cia podí/ã ser õnii^c > ou trausíc.ricíii. sem que, por tais motivos, tenham os i
concmu'nh's o'vcifo a i\;i-.!tjuiír reclamação.

Brasilia, 17 d" iaiv.im de 1%7. — B<.<rn'».-.!d<i <fo rVascisjenfo Diretor do
Departamento tic Acl tv . ' r . iM'•« '

ED1T..U DE CUNfCOfíHÊNCIA PÚBLICA N" 2 (v )

A Fundação Hospitalar d-.< D;j-iri'o Fcdi:'v:i. "i'.-i aã S.Q. 301. Edifício das
Pioneiras SociaJ.. ; : ' ' ,v ' l-.o-O. V , lev,-i nu ; orihv-chi.euto dos interessados que, até!
6s 16 horas do 16" .Ytoi dia se quinta ao da publicação deste i|(Jital oo
Diária Oficiai da I.ír.ião ou, se íí:-.c ufio for dia útil, no primeiro dia útil que se
«eguir. receberá propostas para fornecimento dos produtos discriminados:

liem Quor.fíOHdc Uivxir.de • • • - . cão

Qi ant Ã . ;.- í Inídade ii ( . - . - . 5

"'•' 1
47

is 1

>') í
1

> > . í
5.Í 1
54 )
T 'í Í

j

s7
58
50 •

U', 1

í! Í

63 j
í

64 i
65 i
f» 1
67 í

:

68 f
'

6')

.- • . -.

-- 500

. "; .

í .roo
! 100

i yi;i
'

í .0 -';

• Kl

500

2'X»

l .500
l. 000

5 000

frasco
riM.

c •>: u;rJuu
l ISCO

tnp.
lOsíi;"- IU1

compría.
. prijn.

prim,

. litl -
í . ^

- : • râco
litro

• • - . .
frase*
' . > - ro
! • - , . ' .

•

arr.p.
' ni:'.;i.

**
curnrriifj-

|
imprimi.

N':<. ofura . .• i<
-•V

.'.s'o-i c' s acido • . - Kfl co
icido < • ••• • ":"o — •

nsáo
.A- . streptomicina

alicilico ou í' aã
ô . o

• : invcla
• .;-. , . < - , . ou D-cíi °'jsor..;;i

Ptrazinamicia
Timer x .;

. , '• ' . • ' •':•• .
. . . .

. teta ••-- --i • • - . . "
Peróxido <:!•• hidrogénio ; í ' ' i< ' .< - ' " ; -

Pró:'-. '--. '. • • - • > ' : : ;-
Si-.if.-.r.-, ,-> íinc.) •— i- t i?h ' . - j
p -r; ang - >at<i c'': potá • l :?•->

' • - . : - ilha plua . ' : . iti na
0

tável ^- í íO t r.
I-!'ai:;' í! :táVel — 2.000 tf.
H;R!.I ronidadè IR>-:;';VC! — 20 0 U,
'( r'p:;,:':. p ira < ' ' : em . oc5a< *i ^oi;i

•
1 r:'ps!fi.*! pu1:"1' •..•• . tÇõí .

• ; - i sima .
Tetraciclina p!'.'*; i-uzi::..!

1 j 5.000
i

3

3 3.000
i

* ! 5.000
5
b

í. 000
1.300

í
7 . i 5.000
8
9

5.000
, 5.000

10- 10 DOO
11

i
12 5.0(0
13 5000

i
14 i 3. COO
15
16
17

5.000
5.000
2.000

IS 200

19 I.OOÒ
20
21 l.Oi.XJ
22
23
24 ' '
25
20
27
28
29

1.000
1.000
2.000
J .000
1.0C»0
1.000

300
30 1 500

t
31 j j .000
12
33

:co
200

34 i 2.000
*5 } 2.000
M \ 1.000
37 < 2 .000

j
3« 2.500
39 i 2.500
40 j 1.000

41
41
*J
44

1.000
1.000
2.500
Z. 500

45 2 . 5;iO

- amp

i amp.

• • amp .
i fra.sco-amp.
' fvasco-amp.
1

-- amp.
j frasco-amp.
j frasco

;ula

fnis •
' -frasco

i cap.- • •
.>-amp.

1 frr.í/"
1 frasco

t, '(10

. fra.sco-amp.
1 frasco
j dragea
j frasco-amp.

Í
frasco-amp,
fra?co

I drãiiea
j f t a f :
i f rasco. omp.
j comprim.
i frasco
! tubo

f

ipriau
j tubo
j frasco '•*>;
j comprim.
j frasco
í frasco-a»p.
l frasco
:

i compra^
; comprim.
] tubo

l Ita. ou tb.
| vd ou h.
i comprim.
1 f rã 'Cf
í OJMIVidl.

Pc>ti:i'.i)!a O, VnfA.-.-ica crl'hahna •—
•vX) U.

Pca'xilina G, Potria.sica cristalina •—
5 .000.000 U.
Periiciii.na C. Potássica cristalina — •

v.. 000* ou 10.000.000 U.
Penkilina Benzatina — 400.000 U.
Pcaicilina Benzatina ~ 1.200.000 U.
Monohidrato do sal sodico da aietil-
fenil-isoxazolil pcnicilina

: -us tetraciclina
' '

suspensão
•
• plus hidrocór.tisona ~-

pcv: • •• -u-.a
[lua plus cloraníeaicol

K U-íiaa plus cloranfenicol »us-

1. Para que suas propost lercssados drve»
rSo. até o último dia úi::l Pi7tsv;or ;ic> da conco rêucta • • li , ia insci i;3o
c.'j-.u-.-« i ' jjrci ."do-f-i J ?. fundação Hospitalar do Distnv. Federal, apresentando i
Divisão d j Matéria!. i:>o';:

a) prova dv • "r, o Imposto Sindical ; ti > ,v,:?.>-g<H;M: ,

í>; reic-cSo ds Lei dos 2, > ,

c) prova de.i.;- . im E Previdenc;;' Soe;,,; < rerítí

d) Prova de quitarão <'on: irapò- [j e m

e) Certidão n • . . - : - nd

s . • .
de a - vara fuiK-A',-:: . )•;.> p3

ina plus cloranfenicol
<jc liídústria e Comér-

. afenicol I.V. Iq
•-.ol .suspensão

'afenicol gotas
• >! plus hidrocortisona —

pomada oftálmica
:fenicol plus enzima '

: - . i;;a suspensão

• ••cina 125 mg.
'/•' ;;'0-

cin cãlírico suspensSo
- cáícico plus sulfamefiazol

licina
de estreptomicina l .Ofl.

Cicloserina ou D«cSc!ose;;

Neomicina plus dexametazona colírio
plus hidrocortisoua ou ou-

t-o corticoteróide
Sulfato de neoa/icina
Neomicina pomada
Tirotrldna golas
Sulfa de acSo kota
Sulfa de açSo lenta siispcnsi»
Sulfa de ação lenta injetável
Suifa de açSo lenta — gotas pediá-
tricas
Sulfadiazína de 0,5
Sulfaguanidina de 0.5
Sulfamidico plus quimioterápico de U8o
vaginal c/aplicador
Nitrofurazona •— pomada

Nitrofurazoúa ~~ liquid»
Furazolidona
Purazolidona •— suspeasSo
Nitroíurantoína

g) nfunero de iasrrição no Dcpart;:u>.etiio N
cio, ou reoarticão ccniivn ! ( - . • .

/i) prova de que votou na última clciçSo. p u : : •.-, ,:ifico^ ae-
, para os titularc- d í s f:rn-:-is Individ; •

í) prova de (urr.pr'rjiemo cie estabelecido no art. l1' fio decreto n" 5','
de 8 de abril de 1963.

1.1. — A e;::b:.:ão do certificado de Inscrição expedido pelo DeD.- i :r:,'.iv.'.i
Federal de Compras, na fornia do De.: u . 204. .> 17 de janeiro de 1964,
i.-;cBÍ3 o iote;\-s<íido de i-pií «utar a reícrida documentarão.

— St o certificado do De; irtameuto Federal à- Compras nSo f:;tr
i expressa de qr.c foi apresentadja a certidão de quitação com a P

ijímia Sociai ou qualquer dos doc.t:nientos exigidos no presente edital, ÍK
<. ntc obi-igr.do t< i ícs junta'.nsnte com o referido certificado,

ApcesenteçBo' das Propostas

2. As propostas, de preferenciei datilografadas, devem ser apresentadas era
envelope iecnado, corn o rifimero da concorrência e o noine e endereço de.

:eate mencionados na sobrecarta. Devera ser rcdUi \i-xs cora tO-da cbioza,
sem emenndas, fa.. isdmos o'J cntrílinlws, em duas vias, devidaiueatc data-
da* 6 assiuadas e cutvcgues na ocasiSc da abortara.

conslgníir:2.1. ^ As propostas A

a) preço unitário;

b) cálculo do valor global;

c) . mercadoria CIF Brasilia^ e

d) declaração de completa submlssSo a todas as cláusulas do presente
' edital:

e) marca e procedência dos produtos.

2.2. — Os preços apresentados pelos concorrentes serão para fornecimento
dos produtos durante o período de l' de março de 1967 a 28 de fevereiro de 1968.

2.3. — Em ca';o de empate a Fundação Hospitalar do Distrito Federal
fará aova licltacSo entre os concorientes ejnpatados, a qual versará sobre a
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«naior abatimento em n-i.u.ío à primitiva oferta. Se persistir q empate, «era
realizado um sorteio, para cvU-'Tmiai a qual dos concorrentes empatados será
feita a adjudicação.

2.4. — Das p/opostas devera constar o prazo de entrega do material,
pbwrvado, porém, o disposto nos itens 3.2 e 3.4.
f 2.5. — A, Fundação Hospitalar do Distrito Federa! <<? reserva o direito de
não adjudicar encomendas a fornecedores que se oncont-em i-tn atraso no forneci-
mo u to de .materral.

Adjudicação

3. Para as adjudicaçõc"! superiores a Cr$ 100.000 (cem mil cruzeiros)
lera exigida garantia correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor
global do contrato, que poderá ser recolhida era moeda corrente do pais ou em
títulos da Divida Pública, à cotação do dia do recolhimento.

3.1. — A Fundiir.lo H.j.vvtíílru do Distrito Federal se reserva o direito de
Sdjudicar os serviços ou encomendas de acordo com os resultados da Con-
corrência,
' 3.2. — A CriWrio c!a Diretoria Executiva da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, os produto i, mesmo que não sejam perecíveis a curto prazo, pode-
rão ser fornecidos parceladamentrí.

3.3. A firmn que deixar, por qualquer circunstância, de entregar'os pro-
dutos, pagará a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da adjudi-
cação.

3.4. — Cario exista similar para o produto, a Juízo da Diretorfa'Executiva,
a firma poderá ser considerada inidônea, se a administração ju'Qar que é ineti»
ciente a. aplicação da multa da alínea anterior.

Pagamento

i. O pagamento da fatuni, quando ocorrer o vencimento, será efetuado
.pelo Caixa Geral da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, em Brasilia.

4.1. ~~ O pagamento será eít fuado tão somente em relaçSo aos produtos
efetivamente recebidas pela Fundaçfio Hospitalar do Distrito Federal, em
Brasília.

Penalidade

5. O concorrente ficará sujeito ã perda da caução citada no itera 3, pof
qualquer falta, irregularidade ou infração às condições, sem que tenha direito a
qualquer reclamação ou indenizacSo.

6. Na Seção de Compras d',i Divisão do Material da Fundação Hospitalar
do Distrito federal, serão prestados quaisquer outros esclarecimentos que visem
ao perfeito atendimento da presente concorrência.

.4>:t!/,3i:ão e transferência da concoeriticia

7. A critério da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, esta concorrên-
cia poderá ser anulada ou transferida, sem que, por tais motivos, tenham o*
concorrentes d'reito a qualquer reclamação.

Brasília, 17 de janeiro de 1967,
. i mento de Administração.

Benivaldo do Nascimento, Diretor do
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A VENDA i

Na Gufrtabar*

Seçfe d» Vendes: Avenida Rodrigues Alvet ••* l
Agência h Ministério da Fazenda

í Ateode-M • pedidos pelo Serviço dt Reembolso Posta]

\ Em Brasília

Na sede do D.I.N.

SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL
N* 5.172 -- 25-10-1966

DIVULGAÇÃO N9 971

PREÇO CR$ 250

\ \ Venda:
Na Guanabara

Agência I: Ministério da Fazenda
Seção de Vendas' Av. Rodrigues Alves, T

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Fostal
Em Brasília

Na sede do DIN

PREÇO DESTE .NÚMERO, <Cr$


